
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 

EDITAL Nº 017/2023. 

 

Edital de notificação de contratação 

temporária, conforme Processo Seletivo 

Simplificado previsto no Edital 

028/2023. 

RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal no uso das atribuições 

que lhe confere o artigo 53 da Lei Orgânica do Município, notifica o candidato(a) abaixo 

relacionado(a) para se manifestar sobre o interesse em uma contração temporária 

(emergencial), pelo período de 6 meses, podendo ser renovado por mais 6 meses, junto a 

Secretária Municipal da saúde (SEMSA), conforme Processo Seletivo Simplificado previsto 

no Edital 022/2023 e em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.785, de 13 de setembro de 

2023: 

 
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

VISITADOR (PIM) - Carga horária: 40 H/S 
MARILEI DE BORBA 

RIBEIRO 15.º 

 

1. A candidata tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 

publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, podendo ser por meio digital 

(WhatsApp  51 99159-4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos 

para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica de ingresso e iniciar as 

atividades. 

2. As informações sobre documentos a serem apresentados e procedimento 

para biometria médica de ingresso, para contratação, poderão ser obtidas pelo telefone (51) 

3662-8405. 

3. O contrato firmado em decorrência desta Lei poderá ser rescindido a 

qualquer tempo.           

 

Santo Antônio da Patrulha, 29 de setembro de 2023.  

 

 

 

Rodrigo Gomes Massulo, 

Prefeito Municipal.   

Registre-se e publique-se 
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Santo Antônio da Patrulha, 29 de setembro de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal  
  

Publicado por: 
Gustavo Alves Dos Reis 

Código Identificador:57486DB1 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SÚMULA DE 2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 9912554604/2021 
 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação nº 039/2021 
CONTRATO: Contrato nº 9912554604/2021 
CONNTRATADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS, CNPJ nº. 34.028.316/0026-61 
ADITIVO: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO O presente 
Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato 
original por mais 12 meses. CLÁUSULA SEGUNDA - DA 
PRORROGAÇÃO Em conformidade com o art. 57, II da Lei n.º 
8.666/93 e com a cláusula sétima do contrato ora aditado, as partes 
acordam em prorrogar o contrato por 12 (doze) meses, de 05/10/2023 
até 05/10/2024. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA O 
presente Termo Aditivo terá vigência a partir de 05/10/2023. 
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 4.1. 
Os recursos orçamentários previsto na Cláusula Décima – Da Dotação 
Orçamentária do contrato ora aditado para a cobertura das despesas 
decorrentes deste Contrato têm seu valor estimado em R$ 91.820,30 
(noventa e um mil oitocentos e vinte reais e trinta centavos). 4.2. A 
classificação destas despesas se dará da seguinte forma: Elemento de 
Despesa: 3390399903 - Serviços Postais. Projeto/Atividade/Programa 
de Trabalho: 2068 - Manutenção do Departamento Administrativo. 
CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas e 
ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condições 
do Contrato originário, não modificadas pelo presente instrumento. E, 
por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente 
instrumento. 
  

Publicado por: 
Gustavo Alves Dos Reis 

Código Identificador:D53802C0 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL Nº 017/2023. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA 
PATRULHA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 
EDITAL Nº 017/2023. 
  
Edital de notificação de contratação temporária, conforme Processo 
Seletivo Simplificado previsto no Edital 028/2023. 
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 53 da Lei Orgânica do Município, 
notifica o candidato(a) abaixo relacionado(a) para se manifestar sobre 
o interesse em uma contração temporária (emergencial), pelo período 
de 6 meses, podendo ser renovado por mais 6 meses, junto a 
Secretária Municipal da saúde (SEMSA), conforme Processo Seletivo 
Simplificado previsto no Edital 022/2023 e em conformidade com a 
Lei Municipal n.º 9.785, de 13 de setembro de 2023: 
  
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

VISITADOR (PIM) - Carga horária: 40 H/S MARILEI DE BORBA 
RIBEIRO 

15.º 

  
A candidata tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 
publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, 
podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-4815 ou e-mail: 
semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos para 
providenciar a referida documentação, realizar biometria médica de 
ingresso e iniciar as atividades. 
As informações sobre documentos a serem apresentados e 
procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 
poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 

O contrato firmado em decorrência desta Lei poderá ser rescindido a 
qualquer tempo. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 29 de setembro de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 
  
Registre-se e publique-se 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:3F091788 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 014/2023 
 
PROCESSO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 028/2023. 
VALIDADE: 27/03/2023 A 27/03/2024 
  
O Município de Santo Antônio da Patrulha/RS, neste ato representado 
por seu Prefeito, Rodrigo Gomes Massulo, expressa a publicação da 
Ata de Registro de Preços do Processo na Modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº.028/2022 para REGISTRO DE PREÇOS para 
aquisição de toner, através da empresa GDA SOLUÇÕES EM 
INFORMÁTICA LTDA, CNPJ: 08.281.458/0001-78, conforme 
segue: 
  

ITEM 
  
QUANT 
  

UNID 
  
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

VALOR UN 

01 832 un 

Tonner original novo HP CF258X, com chip, com 
caixa lacrada inviolada, com fita protetora no 
cilindro, com Certificado ISO 9001, com etiqueta 
de identificação do modelo no toner, 
especificação na caixa para quais impressoras é 
compatível, deve ser embalado em caixa 
apropriada e protegido. Marca: HP 58X CF258X 
M428DW 

R$ 278,30 

  
A ata na íntegra estará disponível no Mural desta Prefeitura Municipal 
e no site www.santoantoniodapatrulha.rs.gov.br. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 29 de setembro de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Mariana Castilhos de Souza 

Código Identificador:10A47AB5 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS DA LICITAÇÃO 

NA MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS N.º 012/2023 
 
A Comissão permanente de Licitações referente ao julgamento final 
da fase de proposta de preços, da licitação na modalidade de 
TOMADA DE PREÇOS N° 012/2023, cujo objeto consiste na 
prestação de serviços e fornecimento de materiais destinados à obra de 
pavimentação com bloco de concreto intertravado, rede de drenagem e 
meios fios de concreto da Rua Alziro Viana de Andrade, no Bairro 
Jaú, com extensão de aproximadamente 184,00m de comprimento e 
com largura variável de acordo com o projeto, iniciando na Rua Luiz 
de Oliveira Marques, com recursos provenientes da Emenda 
Impositiva n° 30 de 2020/2021, Diante do exposto, esta Comissão 
declara CLASSIFICADA a proposta de preços da empresa 
CONSTRUTORA DORA LTDA., inscrita no CNPJ n.° 
16.385.062/0001-07 por atender as exigências do edital e 
DESCLASSIFICADAS as propostas das empresas PSO – 
EXTRAÇÃO MINERAL, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA., 
inscrita no CNPJ 17.227.339/0001-28, , inscrita no CNPJ 
18.009.459/0001-11 e CDT WAY SINALIZAÇÕES LTDA., inscrita 
sob o CNPJ 03.602.212/0001-37 por inconsistências relacionadas aos 
cálculos apresentados e a empresa TELAS TELAR 
PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLANAGEM LTDA., inscrita no 
CNPJ 18.009.459/0001-11por apresentar planilha orçamentária com 
alteração no valor final da proposta e consignando o menor preço 
cotado global, esta Comissão declara a licitante VENCEDORA a 


